
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO (CONTRATAÇÕES)

 FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O presente processo é con�nuidade das a�vidades rela�vas à contratação de

fornecedor, após a realização da fase de planejamento, des�nando-se a:

Objeto da contratação: Aquisição de Material de Tecnologia, Informação e

Comunicação

Unidade demandante: Seção de Gestão de Materiais - SEMAT

Número do PAE da fase de planejamento: 1986/2020

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Seção de Almoxarifado

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 09/2020

MATERIAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SRP

1. Objeto

Registro de preços de material de consumo – tecnologia, informação e comunicação – para
reposição do estoque deste Regional, conforme condições e especificações estabelecidas neste
Termo de Referência.

2. Jus-fica-va

2.1 A aquisição dos materiais tem por obje)vo repor o estoque do TRE/RN, cuja gestão cabe à
Seção de Gestão de Materiais – SEMAT, que atende às demandas das diversas unidades deste
Regional, bem como às demandas rela)vas a eventos promovidos por este Órgão. Além disso,
busca-se  garan)r  materiais  de  boa  qualidade  que  assegurem  o  desenvolvimento  eficaz  das
a)vidades administra)vas.

2.2 Registra-se que a presente aquisição está alinhada ao Plano de Contratações -  Eleições
2020 do TRE/RN cujo planejamento previu a necessidade de compra destes itens.

2.3 As quan)dades es)madas pelo TRE/RN basearam-se na demanda reprimida bem como no
histórico de consumo para os itens a serem adquiridos, conforme dados extraídos do sistema de
gestão de Almoxarifado ASI WEB. 

2.4 O Sistema de Registro de Preços será adotado com fulcro do Decreto nº 7.892/2013, art.
3º, incisos II e IV, tendo em vista: 
a) Ser mais conveniente a aquisição parcelada do material, em razão da desnecessidade de manter
grandes estoques, maior racionalização nas compras,  visando solicitar fornecimento de acordo
com o consumo efe)vo, minimizando excesso ou carência do produto; bem como considerando o
prazo  de  validade  e  a  garan)a  do  fabricante  –  buscando,  assim,  evitar  prejuízos  para
Administração. 
b) Os quan)ta)vos basearem-se em es)ma)va de consumo, susceGveis a oscilações. 

2.5 Convém  considerar  que  se  tratam  de  materiais  usados  regularmente,  e  por  suas
caracterís)cas,  não convém que sejam estocados  em grande  quan)dade ou por  longo prazo.
Nestes casos, a adoção do Sistema de Registro de Preços, mostra-se a escolha mais acertada,
tanto  por  trazer  para  o  órgão  o  beneIcio  da  economia  de  escala  como  por  possibilitar  um
gerenciamento  mais  eficiente  dos  estoques,  dentre  outras  vantagens.  Assim,  o  material  será
solicitado de acordo com a necessidade deste Regional respeitando-se a quan)dade mínima por
pedido. 

3. Especificações do Objeto e Quan-ta-vo
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Item Especificação mínima Unidade
Quan-dade

TRE/RN*

Quan-dade
Mínima p/

Pedido 

1.

Cabo  extensor USB.
Caracterís)cas técnicas:
- Comprimento mínimo de 1,80m 
- conectores A macho x A fêmea, )po v2.0
- u)lização: impressoras, scanners e pendrives, etc

Unidade 200 50

2.

Cartucho  de  toner,  não  remanufaturado,  para
impressora  laser  Samsung  modelo  SCX-3710/5637FR,
referência do cartucho MLT-D205E, rendimento mínimo
de 10.000 páginas.

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento. 

Unidade 60 20

3.

Cartucho  de  toner  para  impressora  laser  Samsung
modelo  SCX-4833FD,  não  remanufaturado,  referência
MLT-D205L, rendimento mínimo de 5.000 páginas. 

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

Unidade 40 20

4.

Cartucho  de  toner  para  impressora  laser  Samsung
modelo  M4070FR,  não  remanufaturado,  referência
MLT-D203E, rendimento mínimo de 10.000 páginas. 

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

Unidade 150 50

5.

Cartucho de -nta para impressora HP Officejet Pro 7720,
na  cor  amarela,  referência  HP  954  (LOS56AB),  com
rendimento mínimo de 700 páginas.

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

Unidade 20 05

6.

Cartucho de -nta para impressora HP Officejet Pro 7720,
na  cor  ciano,  referência  HP  954  (LOS50AB),  com
rendimento mínimo de 700 páginas.

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

Unidade 20 05

7.

Cartucho de -nta para impressora HP Officejet Pro 7720,
na  cor  magenta,  referência  HP  954  (LOS53AB),  com
rendimento mínimo de 700 páginas.

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

Unidade 20 05

8. Cartucho de -nta para impressora HP Officejet Pro 7720,
na  cor  preta,  referência  HP  954  (LOS59AB),  com

Unidade 20 05
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Item Especificação mínima Unidade
Quan-dade

TRE/RN*

Quan-dade
Mínima p/

Pedido 

rendimento mínimo de 700 páginas.

Os cartuchos deverão ser novos, de primeiro uso e não
podem  ser  resultado  de  remanufaturamento,
refilamento, reu)lização ou recondicionamento.

9.

Cartucho Toner para Impressora Lexmark MX417DE, na
cor preta, referência 51B4H00, com rendimento mínimo
de  8.500  páginas.  Produto  original  do  fabricante
(Impressora dentro do prazo de garan)a)

Unidade 50 25

10.
Cartucho de Toner para impressora RICOH MP C2004ex,
na cor amarela, referência MP C503H, com rendimento
mínimo de 9.500 páginas. Produto Original do Fabricante
(impressora dentro do prazo de garan)a até 30/12/2020)

Unidade 10 05

11.

Cartucho de Toner para impressora RICOH MP C2004ex,
na  cor  ciano,  referência  MP  C503H,  com  rendimento
mínimo de 9.500 páginas. Produto Original do Fabricante
(impressora dentro do prazo de garan)a até 30/12/2020)

Unidade 10 05

12.

Cartucho de Toner para impressora RICOH MP C2004ex,
na cor magenta, referência MP C503H, com rendimento
mínimo de 9.500 páginas. Produto Original do Fabricante
(impressora dentro do prazo de garan)a até 30/12/2020)

Unidade 10 05

13.

Cartucho de Toner para impressora RICOH MP C2004ex,
na  cor  preta,  referência  MP  C503H,  com  rendimento
mínimo de 9.500 páginas. Produto Original do Fabricante
(impressora dentro do prazo de garan)a até 30/12/2020)

Unidade 10 05

14.
CD-R  gravável  (recordable),  capacidade  700  MB/80
minutos,  velocidade  52x.  Acondicionado  em  envelope
individual lacrado.

Unidade 600 200

15.
CD-RW regravável (rewritable - mul�read), capacidade
700 MB/80 minutos, velocidade 12x. Acondicionado em
envelope individual lacrado.

Unidade 200 50

16.
DVD-R gravável (recordable), velocidade 8x, capacidade
4,7  GB/120  minutos. Acondicionado  em  envelope
individual lacrado.

Unidade 400 50

17.
DVD+RW  regravável  (rewritable),  capacidade
4,7GB/120 minutos,  velocidade 8x. Acondicionado em
envelope individual lacrado.

Unidade 150 50

18.

Fita, não remanufaturada, compaNvel com a impressora
matricial Epson LQ-590, ref. S015337, dimensões 13mm
x 15m, em nylon, cor preta. Capacidade para 5 milhões
de caracteres.

Unidade 300 50

19.
PEN DRIVE – 16 GB.
Caracterís)cas técnicas:
- Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 16 GB.;
-  Implementar no mínimo o padrão USB 3.0, compaGvel
com USB 2.0 e 1.1;
-  Taxa  de  leitura  no  mínimo  de  70  MB/s.  Taxa  de
gravação no mínimo de 20 MB/s;
- Todos os disposi)vos deverão ser idên)cos;
-  Deverá funcionar  sem necessidade do uso  de cabos,

Unidade 400 100
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Item Especificação mínima Unidade
Quan-dade

TRE/RN*

Quan-dade
Mínima p/

Pedido 

fonte  de  alimentação,  bateria  ou  qualquer  outro
acessório externo;
-  Deverá  possuir  tecnologia  “plug  &  play”,  sem  a
necessidade de instalação de drivers ou programas para
reconhecimento do disposi)vo,  como mídia  removível,
nos  sistemas  operacionais  Microso  Windows  XP

Windows 7, Windows 8, Windows 10, Mac OS X e Linux;
-  Deverá ser reconhecido como unidade de inicialização
pela BIOS e UEFI;

-  Modelos  de  Referência:  Corsair  Flash  Voyager

CMFVY3A,  Kingston  DataTraveler  DTR30G2,  Sandisk

SDCZ73 ou similar
- Garan)a do fornecedor no mínimo de 01 (um) ano.

4. Requisitos Mínimos de Qualidade dos Suprimentos

4.1. Os suprimentos para impressoras relacionados, devem ser compaGveis com as referências e
códigos das referidas impressoras. Deverão ainda, ser novos, originais de fábrica, para primeiro
uso, não sendo aceitos, em hipótese alguma, produtos recarregados, recondicionados, reciclados
ou falsificados, sob pena do afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis.
4.2. Deverão  ser  entregues,  acondicionados  em  suas  embalagens  originais,  apropriadas  para
armazenamento, lacradas de forma tecnicamente correta, contendo no mínimo, as indicações da
marca, da procedência e do prazo de validade.
4.3. Os produtos  ofertados deverão ser  subs)tuídos no prazo máximo de 05(cinco)  dias  úteis
quando apresentarem defeitos tais como: incompa)bilidade com os equipamentos, provocação
de falhas ou manchas na impressão, vazamentos, dentre outros que possam iden)ficar qualidade
incompaGvel  com a ora  declarada,  sem prejuízo  de reparar,  às  suas  expensas,  eventual  dano
causado aos equipamentos, em decorrência do uso dos suprimentos.
4.4. No caso de serem ofertados cartuchos ou toner similares (cuja marca seja diferente da marca
das impressoras a que se des)nam), as licitantes deverão apresentar, sem prejuízo dos testes de
impressão  por  amostragem,  junto  à  proposta  de  preços,  com fulcro  nas  decisões  do  TCU n.
1622/2002 e n.  1446/2004 – Plenário,  LAUDO TÉCNICO,  emi)do por en)dade de reconhecida
idoneidade, com validade máxima de 6 (seis) meses, comprovando sua equivalência em relação ao
produto original da marca do fabricante da impressora, no tocante aos seguintes quesitos:

a)  rendimento  do  cartucho  de  toner,  com  base  nas  normas  per)nentes  da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

b) bom funcionamento;
c) boa qualidade de impressão;
d) desempenho;
e) compa)bilidade.

4.5. Para os itens 5, 6, 7 e 8 caso o material ofertado não seja original do fabricante, a empresa
licitante deverá apresentar laudo/relatório de análise técnica expedido por laboratório de ensaio
acreditado pelo INMETRO,  pertencente  à rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE),  no
período de 10 (dez) dias úteis, atestando a realização de ensaio em material igual ao ofertado
(marca e modelo) com base na seguinte norma técnica: ABNT NBR 24711.
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4.6.  Para os itens  2, 3 e 4, caso o material ofertado não seja original do fabricante, a empresa
licitante deverá apresentar laudo/relatório de análise técnica expedido por laboratório de ensaio
acreditado pelo INMETRO,  pertencente  à rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE),  no
período de 10 (dez) dias úteis, atestando a realização de ensaio em material igual ao ofertado
(marca e modelo) com base na seguinte norma técnica: ABNT NBR 19752.
4.7. A empresa que cotar o produto com a marca original da fabricante da impressora e se for
constatado  através  de  laudo  pericial  da  fabricante  do  equipamento  que  o  material  seja
falsificado/adulterado a Contratada perderá automa)camente seu direito de vencedora do item
registrado e será imediatamente aberto processo administra)vo garan)do à Contratada ampla
defesa.

5. Fornecimento dos Materiais, Prazo e Local de Entrega

5.1. A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN
sob  demanda,  contra  Nota  de  Empenho,  conforme solicitação  prévia  da Seção de  Gestão  de
Materiais – TRE/RN, atendendo a necessidade da Administração.
5.2. O TRE/RN se compromete a solicitar a quan)dade mínima definida no Termo de Referência,
em cada pedido que, porventura, venha a realizar.
5.3.  O  prazo  para  entrega  do  material  não  poderá  ser  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos,
contados a par-r da data de envio da Nota de Empenho.
5.4. O prazo de entrega inicia sua contagem a par-r da data do envio da Nota de empenho,
independentemente  da  confirmação  do  recebimento,  haja  vista  que  a  referida  nota  já  se
encontrará divulgada no sí-o www.portaltransparencia.jus.br.
5.5. Em  caso  de  não  entrega  do  material,  a  contratada  deverá,  nos  5  (cinco)  dias  úteis
subsequentes ao término do referido prazo de entrega, encaminhar suas jus)fica)vas por meio
de  DEFESA  ESCRITA  ao  seguinte  endereço  eletrônico:  semat@tre-rn.jus.br ou  gapsaof@tre-
rn.jus.br.  Não sendo acolhidas as jus)fica)vas pela Secretaria de Administração,  Orçamento e
Finanças ou verificada a sua ausência no prazo de defesa (5 dias úteis subsequentes ao término do
prazo de entrega),  os autos  serão reme)dos à  Assessoria  Jurídica do TRE-RN,  para  exame de
eventual aplicação de sanção administra)va à contratada, nos termos da legislação per)nente.
5.6. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Gestão de Materiais em dias
úteis de segunda a quinta-feira de 09h às 18h e na sexta-feira de 08 às 14h no COJE – Centro de
Operações da Jus)ça Eleitoral situado à Rua da Torre, s/n, Tirol – Natal/RN. CEP: 59015-380.
5.7. A  empresa deverá  reparar,  corrigir,  remover  as  suas  expensas,  no todo ou em parte,  os
materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a
subs)tuição  dos  mesmos,  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  corridos  para  todos  os  itens,
contados do recebimento da no)ficação que lhe for entregue oficialmente.
5.8. Obje-vando a realização de pregão eletrônico foram informados os códigos CATMAT de
itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos informados
não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos,
devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos,
que serão exigidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite
dos materiais.
5.9. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste
Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  devidamente  embalado  e  individualizado,  sem  avarias,
constando em sua embalagem informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre
o produto e suas caracterís)cas, como por exemplo: qualidade, quan)dade, peso, composição,
garan)a,  prazo de  validade,  e  demais  informações  que se  fizerem necessárias  para  atestar  a
conformidade do produto adquirido com o solicitado.

Documento assinado digitalmente por:

Carlos Monteiro Melo
28/04/2020 17:49:32

Protocolo: 30812020 - Processo: 30812020 - Anexo nº 1468861 - Andamento nº 4753937 8/125



5.10.  O material  porventura  recusado por  não se  encontrar  de acordo com as  especificações
con)das neste Termo de Referência ficará disponível na Seção de Gestão de Materiais do TRE/RN
para recolhimento por parte da contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a
par)r da data de envio da no)ficação, realizada através de e-mail. Após este prazo, o material
poderá  ser  doado,  descartado  ou  receber  outro  des)no  que  a  Administração  deste  Regional
determinar.
5.11. O  TRE/RN  entrará  em  recesso  no  período  de  20/12/2020  a  06/01/2021,  quando  o
recebimento  de  material,  assim  como  a  contagem  do  prazo  para  entrega,  serão  suspensos,
retornando no dia 07/01/2021.

6. Testes de impressão

6.1.  Os  itens  2,  3,  4,  5,  6,  7  e  8 entregues  serão  subme)dos  a  testes  de  impressão  por
amostragem, cabendo à Seção de Manutenção de Equipamentos seguir a tabela e critérios abaixo
descritos:

Tabela de testes de impressão por amostragem

Quan-dade entregue por item
(peças)

Amostragem mínima
(peça)

Amostragem máxima (peças)

Até 20 1 2

Critérios:
a) Inicialmente, todos os suprimentos serão testados u)lizando a amostragem mínima re)rada de 
forma aleatória do lote entregue;
b) Caso os testes de impressão na amostragem mínima sejam bem sucedidos, o lote referente ao
item testado será )do como aprovado;
c) Se pelo menos uma peça da amostragem mínima apresentar problema, os testes terão 
prosseguimento até o limite da amostragem máxima, sendo que:
c.1) Caso o total da amostra aprovada seja maior que 50% (cinquenta por cento), a empresa, em
72 horas, subs)tuirá apenas o (s) item (ns) reprovado(s) e novos testes serão feitos tomando por
base a amostragem máxima. Neste caso, será objeto de novos testes o(s) item(ns) subs)tuído(s) e
o  restante  re)rado  de  forma  aleatória  do  lote  até  o  quan)ta)vo  máximo  da  amostragem,
excluindo aqueles itens aprovados;
c.2) Caso o total da amostra aprovada seja menor que 50%(cinquenta por cento),  todo o lote
referente aquele item será considerado como reprovado e o fornecedor terá 5(cinco) dias úteis
para subs)tuição.
6.2.  Os suprimentos, sejam compaGveis ou originais das impressoras, serão subme)dos a testes
de  impressão,  u)lizando  no  mínimo  2(duas)  configurações  de  qualidade  de  impressão
(normal/padrão  e  modo  econômico/rascunho),  sendo  que,  para  cada  configuração  serão
impressas no mínimo 10 (dez) páginas por item, com vistas a aferir a qualidade de impressão dos
suprimentos entregues.
6.3. Como parâmetro de qualidade de impressão, fica estabelecido que os produtos compaGveis
deverão  apresentar,  no  mínimo,  o  mesmo  desempenho  dos  originais  do  fabricante  das
impressoras.
6.4.  Ao final,  os suprimentos que apresentarem ou provocarem impressão insa)sfatória, como
falhas  ou  manchas  na  impressão,  vazamentos,  dentre  outros  problemas  serão  )dos  como
reprovados pela Seção de Suporte Presencial.
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6.5. Durante os testes de impressão por amostragem, caso fique constatado eventual defeito nas
impressoras, causados pelos suprimentos entregues, caberá a CONTRATADA arcar com todos os
custos.

7. Apresentação de Amostra

7.1. Caso solicitada, a amostra deverá estar devidamente iden)ficada com o número do pregão e
do item, bem como o nome ou razão social e o CNPJ da licitante, sob pena de desclassificação da
proposta.

7.2. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação do pregoeiro na Sessão Pública, será
de 05 (cinco) dias úteis.

7.3. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Seção de Análise Técnica de Contratações do
TRE/RN, na Av. Rui Barbosa, 215, Tirol, Natal-RN, Cep 59015-290.

7.4. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal da licitante ou pelo
preposto,  desde  que  legalmente  cons)tuído,  não  sendo  permi)das,  contudo,  interferências
verbais ou operacionais no decorrer  dos procedimentos.  Esta solicitação de acompanhamento
deverá  ser  previamente  subme)da  ao  pregoeiro  para  prévio  agendamento  pela  área  técnica
responsável pela análise.

7.5. Os demais licitantes também poderão acompanhar a análise da amostra, desde que solicitem
ao pregoeiro, nos termos da cláusula anterior.

7.6. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao dia
ú)l subseqüente em caso de solicitação de licitante interessado.

7.8. No  decorrer  do  procedimento  de  análise,  a  amostra  poderá  ser  aberta,  manuseada,
desmontada, u)lizada, receber cortes, secções ou vincos e ser subme)da aos testes necessários,
com vistas a confirmar o )po e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material além
de aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos
concernentes a componentes internos do objeto, se for o caso.

7.9. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de avaliação será
considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário, não será computada
como unidade entregue e será liberada para re)rada somente após o primeiro recebimento do
respec)vo material.

7.10.  Caso  a  amostra  não  seja  recebida  no  prazo  e  condições  estabelecidos  neste  Termo  de
Referência, a proposta será recusada.

7.11. A  amostra  porventura  recusada  ficará  disponível  na  Seção  de  Análise  Técnica  de
Contratações do TRE/RN para recolhimento por parte da licitante pelo período de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de homologação da licitação. Após este prazo, a amostra poderá ser
doada, descartada ou receber outro des)no que a Administração deste Regional determinar.

8. Sanções Administra-vas

8.1. A inexecução parcial ou total do objeto desta contratação e a prá)ca dos atos indicados nesta
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, rela)vamente às
obrigações contratuais em questão,  torna passível  a aplicação das sanções previstas na Lei  nº
10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993, observados o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
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a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de par)cipação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e
e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 

5 (cinco) anos.

8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de par)cipar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de
multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplica-
ção, quantum e consequências.

8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e res-
ponsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4. Para efeito de aplicação de sanções administra)vas, as infrações contratuais come)das pela
CONTRATADA serão classificadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níveis: 

a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução da contratação, não
acarreta maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração
desse nível;

b) Média: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua
finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível; e

c) Grave: falha que impede a execução normal da contratação, desconfigurando sua finali-
dade, atribuindo-se de 6 (seis) a 20 (vinte) pontos para cada infração desse nível.

8.5. Para cada infração come)da, será atribuída a pontuação conforme a tabela abaixo:

Nível da
infração 

Descrição da infração Pontuação

Leve

Não  apresentar  a  documentação  necessária  para  instruir  o
pagamento

1

Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias
úteis em relação ao prazo definido no item 4.3 deste Termo de
Referência

1

Média
Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques)onamentos
realizados através de e-mail para esclarecer dúvidas suscitadas
por este Regional.

5

Grave

Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis
em  relação  ao  prazo  definido  no  item  4.3  deste  Termo  de
Referência

15

Não realizar a entrega dos materiais. 20

Não realizar a subs)tuição dos materiais, quando incompaGvel
com  as  especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referência,
conforme prazos e condições definidos no item 4 deste Termo
de Referência.

20

8.6. A autoridade competente poderá u)lizar a tabela referente ao item 8.5 para aplicar as san-
ções administra)vas previstas no item 8.1 deste Termo de Referência, de acordo com a pontuação
acumulada decorrente das infrações come)das pela empresa durante a execução da contratação:
a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;
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b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor total da contrata-
ção;
c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor total da contrata-
ção;
d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor total da contra-
tação;
e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor total da
contratação;
f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da
contratação;
g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez
por cento) do valor total da contratação; e
h) acima de 19 (dezenove) pontos: a sanção fixada na alínea “g”, cumulada com:

h.1) Sanção de suspensão temporária de par)cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por até 2 (dois) anos;
h.2) Sanção de impedimento de licitar e  contratar com a União e descredenciamento do SICAF,
por até 5 (cinco) anos; 
h.3) Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou
h.4) Rescisão contratual.

8.7. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item 8.6, a dmi-
nistração poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no item 8.1, consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração come)da e sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem.

8.8. As multas previstas nesta  cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião do
pagamento da nota fiscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela
futura CONTRATADA no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

9. Demais Informações

9.1. Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garan)a dos materiais deverá
ser de 01 (um) ano, no mínimo, contado a par)r da data de entrega.

9.2. Durante  o  período  da  garan)a,  o  fornecedor  obriga-se  a  subs)tuir  os  materiais,
imediatamente e sem qualquer ônus para o TRE/RN, caso se constate qualquer avaria, defeito ou
circunstância que os impeçam de produzir a u)lidade a que se des)nam, salvo se tal condição,
comprovadamente, decorrer de mo)vo a que houver dado causa o TRE/RN;

9.3. Durante o prazo de garan)a, o fornecedor fica obrigado a subs)tuir o material que vier a
apresentar defeito no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a contar da no)ficação que lhe
será encaminhada através de e-mail ou outro meio que este Órgão julgar conveniente.

9.4. A marca dos produtos ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto.
9.5  O prazo de validade das propostas de preços deverá ser de noventa dias.

Natal, 16 de abril de 2020

Washington Henrique Alves Bezerra
Seção de Gestão de Materiais
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